PARECER N° __, de ___
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 295, DE 2024.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto de lei em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual Laudelina de Campos de valorização e garantia de renda para trabalhadoras domésticas.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 02/05/2024 a 08/05/2024, e não recebeu emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para avaliação dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do art. 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que a matéria em comento reveste-se de elevado interesse público, visto que propõe a valorização de uma categoria profissional historicamente marcada pela informalidade e pela desigualdade de condições de trabalho, ao mesmo tempo em que reconhece o papel social das atividades domésticas e de cuidado na estrutura produtiva e social do Estado.
O Programa Laudelina de Campos busca assegurar dignidade, renda mínima e condições de deslocamento adequadas às pessoas trabalhadoras domésticas e de cuidado, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da valorização do trabalho e da igualdade de oportunidades, consagrados nos artigos 1º, III e IV, e 170 da Constituição Federal.
Além disso, a iniciativa homenageia Laudelina de Campos Melo, pioneira na luta pelos direitos das trabalhadoras domésticas no Brasil, conferindo ao projeto um importante caráter simbólico de reparação e reconhecimento histórico.
Dessa forma, não há óbices de natureza administrativa ou trabalhista à aprovação da presente proposição. Pelo contrário, trata-se de medida que contribui para a promoção da justiça social e o fortalecimento das políticas públicas de valorização do trabalho.
Diante do exposto, e no que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 295/2024.
Sala das Comissões, em 
Relator
Guilherme Cortez 
